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PARECER DA COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PROCESSO: 66/2017 
PROTOCOLO: 870/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 54/2017 
EMENTA: EMENDA MODIFICATIVA Projeto de Lei Ordinária 54/2017, que "Cria o 
"Programa Sons da Cidade", que torna obrigatória a disponibilização de 
oportunidade para a apresentação de grupos, bandas, cantores ou instrumentistas 
locais na abertura de eventos que contem com financiamento público municipal". 
AUTOR: VEREADOR GUSTAVO SPEROTTO (DEM) 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, após proceder à análise do Projeto de Lei Ordinária 
54/2017 e sua Emenda Modificativa, a qual passou a ter a seguinte redação: 

Cria o "Programa Sons da Cidade", que torna obrigatória 
a disponibilização de oportunidade para a apresentação 
de grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na 
abertura de eventos e durante eventos que contem com 
financiamento público municipal". 

Ainda, a referida Emenda Modificativa altera o artigo 1° do Projeto de Lei 
Ordinária 54/2017, o qual passou a ter a seguinte redação: 

Art. 1°. É obrigatória a oferta de oportunidade para apresentação de 
grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos e durante 
eventos que contem com financiamento público municipal. 

Com base no disposto no artigo 23, inciso V e artigo 216-A, §4°, ambos 
da Constituição Federal, e nos artigos 100, 101, 104, 111, 113, 114 e 115 do 
Regimento Interno, entende-se que a Propositura e sua Emenda Modificativa 
atendem a Técnica Legislativa e não vislumbra-se nenhum impedimento para que a 
matéria possa prosperar, ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 
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